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PREFEITURA DE MAIRIPORA
Esíado de São Paulo

LEI N" .t.043 06 DE JULHO DE2O2I

Dispõe sobre alterações na Lei Municipal
n' 3.990, de 4 de janeiro de 2021, que
autoriza o Poder Executivo a instituir o
Y@@ Adote üm Portal. (Aulota:

klqioilNil Dantas, cgnTo apoiamento da
*reça{fl<fu epgrú}ib"nfuio)

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ. Senhor
\\'ALID ALI HAMID, 1àz saber que a Câmara Municipal aprovou c cu sanciono c
plornulgo a seguinte Lei:

Art. l" O parágralb único do arr. 1" Ílca
transfomratlo em § 2", alterando-se o prazo de dois para três anos e criado o s lo no
mesmo artigo, com as redações abaixo:

''Art. l" ..

§ I ' O proieto mencionado no cctput (lo úrt.
l', locolizado em rota Íurística do ntunicípio, Íambém devera ser avaliudo pela
Setretaria lulunicipal de Turismo c Esportes.

§ 2' O ternn de cooperação será celebrado
p,:lo prozo de até três anos, prorrogavel por igual período, podendo us parte.\
denunciá-lo justi/icadamente a qualquer tempo, mediante noÍificação prér.itr com
ontecedêncicr de sessenta dias. "

AÍ. 2" Fica alterado o caput e o parágraÍ'o
único do art. 20, passando a ter a seguinte redação:

"Art. 2' A Coordenadoria de Segurança e
Mobilidade urbana será a responsável pela viabilização técnica e hscalização ckr termo
de cooperação.

Parágrafo único. Ás normos e instntÇõe.t
técnicas necessárias à implantação do programa serão tte/inidas pelo corpo récnico do
coordenudorio de segurança e Mobilidade {Jrbona e du Coordenodoria da sctretaria
dc Obrqs e Serviços. "

Art. 3o Fica criado o art. 4o-A e os §.S lo. 2o
e l' com as redaçôes abaixo:

"Art.4"-Á Fica autoriz(tda t itnplontução e
n.tunuÍenção de puisagisno no entorno do portal, senclo o ctr.;teio dtr impluntitçtio,
/ittultariv, tro co,cctlente/coopertdor ou à associação tle bairros, pe.:.roct .itrítlica otr
íís ít tr inle rc,tsadas.

ptrhlicíclada no tocrl por aquele uun ororl, '),',r,f:",1;'!':rir,!r:'";; ::,:,r!,:;i,',Í:"'l;,
y;ai.;ugisnto.

portcrl não poderã. 
'er ullcrado.r. 'tt 2" O ltaisugisrno e d eslrltllru originttl tlo
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PREFEITURA DE MAIRIPORA
Estado de São Paulo

§ 3' Através de ação conjunta eníre a

Secretaria Municipal de Educação e Cultura e a Seuetariq do Meio Ambiente, poderão

ser realizadas atividades educacionais com os slunos de escolas estaduais ou

municipais localizadas próximas ao portal, desde que seiam estrilas à conscientizaçõo

ambiental, preser-ração e manutenção paisagística, bem como conscientização de

preservação ao patimônio histórico
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